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Código Descrição Qtd Ui idade Preço Unit (R$) Preço Total (R$) 

001148 ACO^/PANHAMENTO,ORE^^^AÇÃOE 9,0000 MÊS 
ORGANIZAÇÃO NOS F=ROCESSOS DE AQUSIÇÃO E 

Prestação de serviços com Análise de Termos de 
Referências, no tocante aos aspectos adminis&ativos, 
verífícando a compatibilidade com os normativos adotados 
pela contratante: Orientação quando da elaboração de 
Editais de Concorrências, de Solicitações de Propostas e de 
Solicitação de Cotações, destinados a contatações de 
serviços técnicos e aquisição de bens e serviços ; 
Orientação aos membros da Comissão de Licitação, com 
atuação nas reuniões de abertura de Licitações e na análise 
e julgamento de documentação de habilitação e propostas 
técnicas e financeiras; Elaboração de relatórios 
concernentes aos resultados obtidos nas 
licitações.Instrução de Processos Licitatórios, para efeito de 
homologação e ac$udicação, por parte do Comissão de 
Licitação. Orientação quando da elaboração de Contratos. 
Análise de Pedidos de Dispensa de Licitação, com Instrução 
para apreciação da Comissão de Licitação. Implementação 
de novo modelo de acompanhamento gerencial dos 
contratos, com ênfase ao cumprimento dos prazos de 
vigência dos contratos e das parcelas, controle dos valores 
pagos em conformidade com as parcelas contratuais e 
solicitação autorização de pagamentos de parcelas com 
valores estabelecidos pelo Setor Financeiro. Aprimoramento 
dos modelos de Editais: Contratos, Termos aditivos: Atos de 
Desi^ação.Atas de Abertura e Julgamento: Relatórios de 
Avaliação e Final. Criação e implementação de Fluxo de 
elaboração e condução de fx-ocessos licitatórios: Bem como 
fazer assessoria técnica administrativa especializada no 
acompanhamento e na fiscalização, mensalmente aos 
contratos administrativos em execução, para assisti-lo e 
subsidá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, 
junto a Contraíste, na forma do art. 67 da Lei federal 
8.666/93. 

Condições de pagamento 

Validade da proposta 

Prazo da entrega 

dias 

dias 
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ORGANZAQAO NOS PROCESSOS DEAQUSIQAO E
Prestagéo de servigos com Anélise de Termos de
Referéncias, no tocante aos aspectos administrativos,
verificando a compatibilidade com os normativos adotados
pela contratanfe; Orientagéo quando da elaboragéo de
Edtais de Concorréncias, de Solicitaqoes de Proposlas e de
Solicitagéo de Cotagées, destinados a contrata<;6es de
servigos técnicos e aquisigéo de bens e senfioos ;
Orientagéo aos membros da Comisséo de Licitagéo, com
atuaoéo nas reunifies de abertura de Licitagoes e na anélise
e julgamento de documentagéo de habilitagéo e propostas
técnicas e financeiras; Elaboragéo de relatérios
concernentes aos resultados obtidos nas
Iici!a<;6es.lnstrug:éo de Processos Licitatorios, para efeito de
homologaoéo e adudicagéo, por pane do Comisséo de
Licitagéo. Orientagéo quando da elaboragéo de Contratos.
Anélise de Pedidos de Dispense de Licitagéo, com Inslrugéo
para apreciagéo da Comisséo de Licitagéo. Implementagéo
ob novo mode/0 de acompanhamento gerencial dos
contratos, com énfase ao cumprimento dos prazos de
vigéncia dos contratos e das parcelas. controle dos valores
pagos em conformidade com as parcelas contratuais e
solicitagéo autorizagéo de pagamentos de parcelas com
valores estabelecidos pelo Setor Financeiro. Aprimoramento
dos modelos de Edtais; Contratos, Termos aditivos; Atos de
Desig1a<;5o,Atas de Aberfura e Julgamento; Relatérios de
Avaliagéo e Final. Criagéo e implementagéo de Fluxo de
elaboragéo e condugéo de processos licitatorios; Bem como
fazer assessoria técnica administrative especializada no
acompanhamento e na fiscalizagéo, mensalmente aos
contratos administrafivos em execugéo, para assisti-Io e
subsidé-Io de informagoes pertinentes a essa atribuigéo,
junto a Contratante, na forma do art. 67 da Lei federal
8066683.

Condigoes de pagamento :
Validade da proposta 1 dias

Prazo da entrega 1 dias

9.0000 IVES I I I
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Estado do Ceará 
Governo Municipal de Cedro 

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO 

ANEXO n 
P R O J E T O BÁSICO 

1. O O B J E T O 

prestação de serviços administrativos com acompanhamento, orientação e organização dos processos de licitações 
e contratos junto ao Poder Legislativo Municipal de Cedro. 

ITEM ! ESPECIFICAÇÕES 
I QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00001 ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO NOS PROCESSOS DE AQUISIÇ 
ÃO E SERVIÇOS 
Prestação de serviços com Análise de Termos de Referências, no 
tocante aos aspectos a d m i n i s t r a t i v o s , v e r i f i c a n d o a 
compatibilidade com os normativos adotados pela c o n t r a t a n t e ; 
Orientação quando da elaboração de E d i t a i s de Concorrências, de 
Solicitações de Propostas e de Solicitação de Cotações, 
destinados a contratações de serviços técnicos e aquisição de 
bens e serviços ; Orientação aos membros da Comissão de 
Licitação, com atuação nas reuniões de abertura de Licitações e 
na análise e julgamento de documentação de habilitação e 
propostas técnicas e f i n a n c e i r a s ; Elaboração de relatórios 
concernentes aos resultados obtidos nas l i e i tacões.Instrução de 
Processos Licitatórios, para e f e i t o de homologação e adjudicação, 
por p a r t e do Comissão de Licitação. Orientação quando da 
elaboração de Contratos. Análise de Pedidos de Dispensa de 
Licitação, com Instrução para apreciação da Comissão de 
Licitação. Implementação de novo modelo de acompanhamento 
ge r e n c i a l dos contratos, com ênfase ao cumprimento dos prazos de 
vigência dos contratos e das parcelas, c o n t r o l e dos valores pagos 
em conformidade com as parcelas c o n t r a t u a i s e solicitação 
autorização de pagamentos de parcelas com valores estabelecidos 
pelo Setor Financeiro. Aprimoramento dos modelos de E d i t a i s ; 
Contratos, Termos a d i t i v o s ; Atos de Designação,Atas de Abertura e 
Julgamento; Relatórios de A.valiação e F i n a l . Criação e 
implementação de Fluxo de elaboração e condução de processos 
licitatórios; Bem como fazer assessoria técnica a d m i n i s t r a t i v a 
especializada no acompanhamento e na fiscalização, mensalmente 
aos contratos a d m i n i s t r a t i v o s em execução, para a s s i s t i - l o e 
subsidiá-lo de informações p e r t i n e n t e s a essa atribuição, j u n t o a 
Contratante, na forma do a r t . 67 da L e i f e d e r a l 8.666/93. 

9 . 0 0 MÊS 3.166,667 2 8 . 5 0 0 , 0 0 

VALOR TOTAL R$ 2 8 . 5 0 0 , 0 0 

2. JUSTIFICATIVA 

RUA ANTONIO VALDER \TANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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Estado do Cearé V. 0 DE 4,
Governo Municipal de Cedro

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO

ANEXO ii
PROJETO BASICO

1. O OBJETO

resta "0 dc servi s dmi ' tr ti’ ” 1 ~
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2.

ITEM

OOOO1

ESPECIFICACCES
QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

ACOMPANHAMENTO, ORIENTACAO E ORGANIZACAO NOS PROCESSOS DE AQUISIC
KO E SERVICOS
Prestagao de services com Analise de Termos de Referéncias, no
tocante aos aspectos administrativos, verificando a
compatibilidade com os normativos adoLados pela c0ntLaLanLe;
Orientacao quando da elaboraoao de Editais de Concorréncias, de
Solicitacoes de Propostas e de Solicitacao de Cotacoes,
destinados a contrataooes de servigos técnicos e aquisicao de
bens e servicos ; Orientagao aos membros da Comissao de
Licitacao, com atuacao nas reunioes de abertura de Licitagoes e
na analise e julgamento de documentagao de habilitagao e
propostas técnicas e financeiras; Eiaboracao de relatorios
concernentes aos resultados obtidos nas 1icitagoes.Instrugao de
Processos Licitatorios, para efeito de homologacao e adjudicacao,
por parte do Comissao de Licitagao. Orientacao quando da
elaboracao de Contratos. Analise de Pedidos de Dispensa de
Licitacao, com Instrugao para apreciagao da Comissao de
Licitacao. Implementacao de novo modelo de acompanhamento
gerencial dos contratos, com énfase ao cumprimento dos prazos de
viqéncia dos contratos e das parcelas, controls dos valores pagos
em conformidade com as parcelas contratuais e solicitaoao
autorizaoao de pagamentos de parcelas com valores estabelecidos
pelo Setor Financeiro. Aprimoramento dos modelos de Editais;
Contratos, Termos aditivos; Atos de Designa¢ao,Atas de Abertura e
Julgamento; Relatorios de Avaliacao e Final. Criacao e
implementacao de Fluxo de elaboracao e conducao de processos
licitatorios; Bem como fazer assessoria técnica administrativa
especializada no acompanhamento e na fiscalizacao, mensalmente
aos contratos administrativos em execugao, para assisti—lo e
subsidia-lo de informagoes pertinentes a essa atribuicao, junto a
Contratante, na forma do art. 67 da Lei federal 8.666/93.

9.00 MES 3.166,667 2B.500,00

VALOR TOTAL R$ I 28.500,00

JUSTIFICATIVA

RUAANTONK)VALDER\TANAIMLCENTROCEDROCEARA
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Estado do Ceará 
Governo Municipal de Cedro 

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO 

2. J UST IFIC A TIVA 

Desenvolver tarefas para adequar os procedimentos administrativos e supri-los de instrumento e rotinas que 
possam proporcionar a Administração da Instituição a tomada de decisões através da seleçâo da melhor opção do 
ato administrativo a ser adotado, buscando a melhoria dos índices de eficiência, eficácia e agilidade das ações, 
sem comprometer a segurança na execução das tarefas. 

3. PRODUTO ESPERADO 

ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSO DE AQUISIÇÃO E 
SERVIÇOS 

Análise de Temios de Referências, no tocante aos aspectos administiativos, verificando a compatibilidade com os 
normativos adotados pela contratante; 

V / Orientação quando da elaboração de Editais de Concorrências, de Solicitações de Propostas e de Solicitação de 
Cotações, destinados a contratações de serviços técnicos e aquisição de bens e serviços ; 
Orientação aos membros da Comissão de Licitação, com atuação nas reuniões de abertura de Licitações e na 
análise e julgamento de documentação de habilitação e propostas técnicas e financeiras; 
Elaboração de relatórios concementes aos resultados obtidos nas licitações. Instrução de Processos Licitatórios, 
para efeito de homologação e adjudicação, por parte do Comissão de Licitação. 
Orientação quando da elaboração de Contiatos. Análise de Pedidos de Dispensa de Licitação, com ínstiução para 
apreciação da Comissão de Licitação. Implementação de novo modelo de acompanhamento gerencial dos 
contratos, com ênfase ao cumprimento dos prazos de vigência dos contratos e das paicelas, controle dos valores 
pagos em conformidade com as parcelas contratuais e solicitação autorização de pagamentos de parcelas com 
valores estabelecidos pelo Setor Financeiro. Aprimoramento dos modelos de Editais; 
Contratos, Tennos aditivos; 

Atos de Designação,Atas de Abertura e Julgamento; 
Relatórios de Avahação e Final. 
Criação e knplementação de Fluxo de elaboração e condução de processos licitatórios. 

4. ATIVIDADES 

^ Realizar atividades para a área de consultoria e assessoria de licitação licitação e contrato identificando as ações 
necessárias a serem adotadas de forma a alcançar os objetivos pretendidos. 
Participar de reuniões, discussões e eventos vinculados a área sob enfoque, bem como de projetos ligados aos 
objetivos do trabalho de consultoria e assessoria. 

5. PERÍODO D E T R A B A L H O 

O trabalho de Consultoria e Assessoria será desenvolvido a partir da data de assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2017. 

7. FORMA D E PAGAMENTO 

Mediante apresentação de nota fiscal de serviços, devidamente liquidada pelo setor competente. 

8. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO CONSULTOR E ASSESSOR 

O CONSULTOR E ASSESSOR a ser contratado deverá possuir: 

RUA AffTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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2. JUSTIFICATIVA

Desenvolver tarefas para adequar os procedimentos administrativos e supri-Ios de instrumento e rotinas que
possam proporcionar a Administraoao da lnstituiqao a tomada dc decisoes através da seleoao da melhor opgfio do
ato administrativo a ser adotado, buscando a melhoria dos indiccs dc eficiéncia eficacia c agilidadc das aooes,
sem comprometer a seguranqa na execuqao das tarefas.

3. PRODUTO ESPERADO

ACOMPANHAMENTO, ORIENTACAO E ORGANIZACAO DOS PROCESSO DE AQUISICAO E
SERVICOS

Analise dc Termos dc Referéncias, no tocante aos aspectos administrativos, verificando a compatibilidade com os
normarivos adotados pela contratante;
Orientaqao quando da elaboraqao dc Editais dc Concoiréncias, dc Solicitagoes dc Propostas e de Solicitaqao dc
Cotaooes destinados a contratagoes de sen/ioos técnicos e aquisigzao de bens e servioos :
Orientaoao aos membros da Comissfio dc Licitaofio, com atuaqao nas reunioes de abenura de Licitaqoes e na
analisc e julgamento dc documentaqao de habilitaofio e propostas técnicas e financeiras;
Elaboragao de relatoxios concementes aos resultados obtidos nas licita<;6es.InstruQfio de Processes Licitatorios.
para efeito dc homologaqfio e adjudicaqao, por parte do Comissao dc Licitagao.
Orientaqfio quando da elaboraqao de Contratos. Analisc dc Pedidos dc Dispensa dc Lioitaoao, com lnslruoao para
aprcciaofio da Comissao dc Licitaqao. lmplementaqao dc novo modelo de acompanhamento gerencial dos
contratos, com énfase ao cumprimento dos prazos dc vigéncia dos contratos e das parcelas, controle dos valores
pagos cm conformidade com as parcelas contratuais e solicitaoao autorizagao dc pagamentos de parcelas com
valores estabelecidos pelo Setor Financeiro. Aprimoramento dos modelos de Editais;
Contratos, Termos aditivos;

Atos de DesignaQ5o,Atas de Abertura e Julgamento;
Relatorios dc Avalia<;ao e Final.
Criaoao e implementaoao de Fluxo de elaboragao e conduoao do processos licitatorios.

4. ATIVIDADES

Realizar atividades para a area do consultoria e assessoria dc licitagao licitaqao e contrato identificando as aqoes
necessarias a serem adotadas do forma a alcanoar os objetivos pretendidos.
Participar dc reunioes, discussocs e evcntos vinculados a area sob enfoque, bem como dc projetos ligados aos
objetivos do trabalho do consultoria e assessoiia.

5. PERIODO DE TRABALHO

O trabalho de Consultoria e Assessona sera desenvolvido a partir da data de assinatura do contrato até 31 de
dezembro do 2017.

7. FORMA DE PAGAMENTO

Mediante apresentagao do nota fiscal de servioos, devidamente liquidada pelo setor competente.

8. QUALIFICACZO PROFISSIONAL DO CONSULTOR E ASSESSOR

O CONSULTOR E ASSESSOR a ser contratado devera possuir:

RUAANTONK)VALDER\1ANAlflLCENTROCEDROCEARA
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Estado do Ceará 
Governo Municipal de Cedro 

CAMAR.\L DE CEDRO 

Conhecimentos em elaboração de modelos, fluxos e Controles relacionados a área de atuação objeto deste Projeto 
Básico, 

Destreza no manejo de Sistemas Gerenciais Automatizados e conhecimentos avançados be iços de informática 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRL\ 

São obrigações da adjudicatária, além daquelas dispostas no na especificação do objeto: 

a. Reparar, conigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados pela CONTRATADA. 

b. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação.. 

c. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de fornia que os serviços a serem 
executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pela Contratante, cumprindo todas 
as especificações estabelecidas na proposta de preços e documentos apresentados ao CONTRATANTE, bem 
como neste Projeto Básico. 

d. Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se verificada inconeçào e 
constatado que o erro é da responsabilidade da CONTRATADA. 

e. Respousabilizai-se por todas e quaisquer despesas deconeiites de impostos, despesas com mão-de-obra, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos semços objeto desta Licitação. 

f Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, os comprovantes de recolhimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, quitação dos tributos devidos e comprovante de regularidade 
para com o FGTS e UNIÃO/INSS. 

g. Utilizar de forma privativa e confidencia 
execução do Contrato. 

dociunentos fornecidos pelo CONTRATANTE para a 

ANTONIO^ÍpJ^S^INIZ BEZERRA 
EREStDENTE DA CÂMARA 

RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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Conhecimentos em elaboraeao de modelos, fluxes e Controles relacionados a area de atuaeao objeto deste Projeto
Basico.
Destreza no manejo de Sistemas Gerenciais Automatizados e conhecimentos avanoados basicos de infomiatica

9. ms OBRIGACGES DA ADJUDICATARIA
S50 obrigaeoes da adjudicataria, além daquelas dispostas no na especificaeao do objeto:

a. Reparar, corrigir, remover, reconstinxir ou subsrituir as suas expensas, no total ou em parre, o objeto do
Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreeoes resultantes da execuefio ou de materiais
empregados pela CONTRATADA. "

_ b. Manter durante a execuefio do (fontrato, todas as condiefies de habilitaeao e qualifica<;5o.,
‘- c. Executar fielmente 0 objeto dentro do melhor padrao de qualidade, de fonna que os servigos a serem

executados mantenham todas as especificaeoes técnicas e qualidades exigidas pela Contratante, cumprindo todas
as especificaeoes estabelecidas na proposta de preeos e documentos apresentados ao CONTRATANTE, bem
como neste Projeto Basico.

d. Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procediinento, se verificada incorreeao e
eonstatado que 0 erro é da responsabilidade da CONTRATADA.

e. Responsabilizar-se p01‘ todas e quaisquer despesas CI6COl‘l'6Ill€S de impostos, despesas com mao-de-obra,
' ' trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam

" d s sewieos objeto desta Licitaeao.
comprovantes de recolhimento das obrigaeoes

' comprovante de regularidade

encargos sociais,
' ' diretamente na execueao o

' ' lo CONTRATANTE, os
' “o dos tributos devidos e

TRATANTE para a

direta ou ll]
f. Fomecer, quando sollcitado pe

trabalhistas e previdenciarias de seus empregados, quitaea
para com 0 FGTS e UNIAO/INSS. /

g. Utilizar de forma privativa e confidenci I sdocuinentos fomecidos pelo CON
do Contrato. ’ ;execuefio

.6 INIEBEZERRA
I ENTE DA CAMARA
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Estado do Ceará 
Governo Municipal de Cedro 

CAMAIL\L DE CEDRO 

ANEXO m - MINUTA DE CONTRATO 

O Câmara do Município de CEDRO, através da CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na RUA ANTONIO VALDER VIANA 160 CENTRO, inscrito no CNPJ (MF) sob o n." 
12.467.809/0001-07, representado pelota) Sr(a). ANTONIO HÉLIO DINE BEZERRA, e de outro lado a empresa 

, inscrita no CNPJ (MF) sob o n,° , 
estabelecida , doravante denominada simplesmente CONTRATADA neste ato representada por 

, portador da Cédula de Identidade n." e CPF (MF) n.° 
, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.° / e a 

proposta apresentada peia CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares 
das Leis n°s.8.666/1993 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços administrativos com acompanhamento, orientação e 
organização dos processos de licitações e contratos junto ao Poder Legislativo Municipal de Cedro 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA sendo que o valor total do 
contrato é de R$ (_ ), 
2, O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de 31 de Dezembro de 2017, hipótese na qual poderá ser 
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1, A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração para 
execução dos seniços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) C.AM,ARA MLíNICIPAL DE 
CEDRO 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n° / , realizado com 
fiindamento na Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54 da Lei n." 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 
2. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar 
partes do objeto dessa avença contratual, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
1. A vigência deste contrato será / / até 31 de Dezembro de 2017, contados da data da sua assinatura, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser proiTogado conforme a Lei 
Federal 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTDMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1- permitir acesso do licitante ou do técnico da CONTRATADA ás instalações do CONTRANTANTE para 
execução dos serviços constantes do objeto; 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante ou pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do 
Anexo I do edital da TOMADA DE PREÇOS n.° / ; 

1.4 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo I do edital da 
TONLADA DE PREÇOS n.° / ; 

1.5 - disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples, 
quando necessário; e 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

O Camara do Municipio de CEDRO, através da CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO, neste ato denominado
CONTRATANTE, com sede na RUA ANTONIO VALDER VIANA 160 CENTRO, inscriro no CNPJ (MF) sob o n.°
l2.467.809/0001-07, representado peIo(a) Sr(a). ANTONIO HELIO DINIZ BEZERRA e de outro Iado a empresa

, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° ,
estabelecida , doravante denominada simplesmente CONTRATADA. neste ato representada por

, portador da Cédula de ldentidade n.° e CPF (MF) n.°
, celebram 0 presente contrato, do qual serao partes integrantes o edital do Pregao n.° ____/i e a

proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTILATANTE e a CONTRATADA as nonnas disciplinares
das Leis n°s.8.666/1993 e alteracoes posteriores, mediante as clausulas e condicoes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -
l. O presente contrato tem como objeto a prestacio de servieos administrativos com acompanhamento, orientacao e
organizaeio dos processos de Iicitacoes e contratos junto ao Poder Legislative Municipal de Cedro .
CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS E DO VALOR DO CONTRATO
l. Os precos dos servicos sio aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA. sendo que o valor total do
contrato é do R$ ( ).
2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste, antes de 31 de Dezembro de 2017, hipotese na qual podera ser
utilizado o indice [GP-M da Fundaeao Getulio Vargas.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

I. A CONTRATADA ficara obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administracao para
execueao dos servicos, comado do recebimento da autorizaoao de servico expedida pelo(a) CAII/LARA MUNICIPAL DE
CEDRO.

2. Evemuais retrabalhos deverao ser iniciados em ate 48 horas a contar da notificaoao da FISCALIZACAO do
CONTRATANTE, sem prejuizo do outros servicos autoiizados para execueao

CLAUSULA QUARTA - no AMPARO LEGAL
1. A lavratura do presente contrato decorre da realizacao da TOMADA DE PRECOS n° __/____. realizado com
fimdamento na Lei n° 8.666/93.
CLAUSULA QUINTA - DA EXECUCAO DO CONTRATO
I. A execucao deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-50 pelas clausulas contratuais e pelos preceitos
de direito publico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicoes de direito
privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado c-om o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.
2. O contratado_ na execucao do contrato, sem prejuizos das responsabilidades contramais e legais, podera subcontratar
partes do objeto dessa avenca contratual, até o Iimite admitido, em cada caso, pela Administracao,
CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DA EFICACIA
l. A vigéncia deste contrato sera _/_/_ até 3l de Dezembro de 2017, contados da data da sua assinatura, tendo inicio e
vencimento em dia dc expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir 0 ultimo, podendo ser prorrogado conforme a Lei
Federal 8.666/93.
CLAUSULA SETIMA - nos ENCARGOS no CONTRATANTE
I. Cabera ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso do Iicitante ou do técnico da (‘ONTRATADA as instalaooes do CONTRANTANTE para
execucao dos servicos constantes do objeto;

1.2 - prestar as informaeoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante ou pelos tecnicos da
CONTRATADA;

1.3 - rejeitar qualquer servieo executado equivocadamente ou em desacordo com as especificaeoes constantes do
Anexo I do eclital da TOMADA DE PRECOS n.° i/__;

1.4 - solicitar que seja refeito 0 servico que nao atenda as especificaooes constantes do Anexo l do edital da
TOMADA DE PRECOS n.° __/___;

1.5 - disponibilizar a CONTRATADA espaoo fisico em suas dependéncias para a execucao de trabalhos simples,
quando necessario; e
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CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
L Caberá à CONTRATADA: 

L I - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 
como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos ás normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, 
porém sem qualquer vinculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 
1.5 - submeter à fiscalização do CONTRATANTE , 
1.6 - comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários; 
1.7- obter todas e quaisquer informações junto à CONTRAT.ANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos; 
1.8- manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCLVIS E FISCAIS 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE, 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato. 
2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento á Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONfRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do CONTRATANTE 
durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por um servidor da CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 
2. O servidor do CONTRATANTE anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 
competente do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito pela 
Administração do CONTRATANTE. 
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1.1 - responder, em relaefio aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execucao dos sen/loos, tais
como;

a) salaries;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuicoes;
d) indenizacoes;
e) vales-refeicao;
I) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos as normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no orgao,
porém sem qualquer vinculo empregaticio com o orgao;

1.3 - manter os seus técnicos identificados por cracha_ quando em trabalho no orgio_ devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as nonnas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 - usar a melhor técnica possivel para a execucao dos servicos objeto deste contrato;
1.5 - submeter a fiscalizacao do CONTRATANTE ;
1.6 - comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade de carater urgente e prestar os esclarecimentos

julgados necessaries;
1.7 - obter todas e quaisquer informacoes junto a CONTRATANTE necessarias a boa consecucio dos trabalhos;
1.8 - manter-se em compatibilidade com as obrigacoes a serem assumidas e com todas as condicoes de habilitacao

e qualificacfio exigidas neste contrato durante toda a execucao do contrato.
CLA_USULA NONA - DAS OBRIGACOES SOCIAIS, COIVLERCIAIS E FISCAIS
l. A CONTRATADA oabera, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigacoes sociais previstos na legislaoao
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época propria, vez que os seus empregados nao manterao nenhum
vinculo empregaticio com o CONTRATANTE

1.2 - assumir, também, a responsabilidacle por todas as providéncias e obrigacoes estabelecidas na Iegislaoao
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorréncia da espécie, forem vitimas os seus empregados no decorrer do
desempenho dos servioos ou em conexao com eles, ainda que acontecido em dependéncia do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civel ou penal, relacionadas a este contrato,
originariamente ou vinculados por prevenq:ao_ conexao ou continéncia; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execuoao deste contrato.
2. A inadimplénc-ia da CONTRATADA, com referéncia aos encargos estabelecidos no item anterior, nao transfere a
responsabilidade por seu pagamento a Administraeao do CONTRATANTE, nem podera onerar o objeto deste contrato,
razao pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
CONTRATANT _
CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES GERAIS
1. Devera a CQNTRATADA observar, também, o segiinte:

1.1 - E expressamente proibida a contratacao de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do CONTRATANTE
durante a prestacao dos servicos, objeto deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculacao de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia
autonzaeio da Administraoao do CONTRATANTE; _
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO
1. A execueao dos servieos objeto deste contrato sera acompanhada e fiscalizada por um servidor da CONTRATANTE,
designado para esse fim.
2. O servidor do CONTRATANTE anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execucao dos
servieos, detemiinando o que for necessério a regularizacao das faltas ou defeitos observados.
3. As decisoes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante deverao ser solicitadas a autoridade
eompetente do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO, em tempo habil, para a adocao das medidas convenientes.
4. A CONTRATADA devera manter preposto para representa-la durante a execucao deste contrato, desde que aceito pela
Administracao do CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
L A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
CONTRATANTE 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2017 Atividade 0101 010310001.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas , Classificação económica 
3.3.90.39.00 Outros Serv de Terc. Pessoa Jurídica ou Classificação económica 3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) 
CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO, situado na RUA ANTONIO VALDER VIANA 160 CENTRO, para fins de 
liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30° 
(trigésimo) dia úfil contado da entrega dos documentos. 
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não 
estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

"X 3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e 
previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao 
CONTRATANTE 
5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula; 
EM = I X N X W 
onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
I = índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = TX = > 1 = (6/100) ==> 1 = 0,00016438 

365 365 
TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
•' 5 . 3 - 0 pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura 

atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.° 8.666/93. A nota fiscal/fatura deverá estar 
acompanhada com a comprovação de regularidade da lichante vencedora junto à Seguridade Social - CND, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - CRF ao Tribunal Superior do Trabalho - CNDT e Relativos aos Tributos Federais e a 
Divida da União - Certidão Conjunta da União. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUEVTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1 O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
I. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n.° 
8.666/93. 

1.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões 
resuhantes de acordo entre as partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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CLAUSULA DECLMA szouum - DA ATESTACAO
1. A atestagao da execuqao dos sen/iqos cabera a servidor do CONTRATANTE designado para fim representando 0
CONTRATANTE.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA
1. A despesa com a execuqfio dos serviqos de que trata 0 objeto deste Pregio, esta a cargo da dotaqao oroamentaria
Exercicio 2017 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenoao das Atividades Legislativas , Classificaoao economica
3390.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica ou Classificagzio economica 3390.36.00 OUTROS SERV. DE
TEIQCEIROS PESSOA FISICA.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - no PAGAMENTO
1. Executados e aceitos os serviqos, a CONTRATADA apresentara a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (0)
CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO, situado na RUA ANTONIO VALDER VIANA 160 CENTRO, para fins de
liquidaoio e pagamento, mediante ordem bancaria creditada em conta correntc ou cheque nominal ao fornecedor, até 0 30°
(trigésimo) dia iitil contado da entrega dos documentos. "'
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar 0 pagamento se, no ato da atestaoao, os sewiqos executados nao
estiverem de acordo com a especificaqao apresentada e aceita. .
3. O CONTRATANTE podera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizagzoes devidas
pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
4. Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidaqao qualquer obrigagzao financeira e
previdenciaria, sem que isso gere direito a alteraqao de preqos, COlT1p6nSaQ5.0 financeira ou aplicaqao de penalidade ao
CONTRATANTE.
5. O prazo de pagamento da execugao dos servioos sera contado a panir da data final do periodo dc adimplemento de cada
parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nao tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensagzio financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, sera calculada mediante a aplicaoao da seguinte
formula:
EM = I x N x VP
onde:
EM = Encargos moratorios;
N = Nomero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
I = Indice de compensaqio financeira, assim apurado:
I = TX => I = (6/100) => I = 0,000l6438

365 365
TX - Percentual da taxa anual = 6%

5.2 - A compensagao financeira prevista nesta condiqao sera incluida na fatura do més seguinte ao da ocorréncia.
5.3 - O pagamento mensal dos servioos somente poderé ser efetuado apos a apresentaqao da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.° 8.666/93. A nota fiscal/fatura devera estar
acompanhada com a comprovagzao de regularidade da licitante vencedora junto 21 Seguridade Social - CND, ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviqo - CRF ao Tribunal Superior do Trabalho - CNDT e Relativos aos Tributos Federais e a
Divida da Uniao - Certidao Conjunta da Uniao.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERACAO no CONTRATO
1 O presente contrato podera ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93. desde que haja interesse da
Administraqao do CONTRATANTE, com a apresentaqio das devidas justificativas.
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSAO
1. No imeresse da Administracao do CONTRATANTE, 0 valor inicial atualizado deste contrato podera ser aumentado ou
suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confomre disposto no artigo 65, paragrafos 1° e 2°, da Lei n.°
8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obxigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratadas, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem neoessarios; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressao podera exceder o limite estabelecido nesta clausula, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.
CLAUSULA oizcnvm SIETIMA - ms PENALIDADES
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1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará 
a CONTRATADA à muita de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções; 

2.1 - advertência; 
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com, a .Administração do 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da puiúção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 
prejuízos resuhantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior 
3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita ás penalidades tratadas nos itens 1 e 2 
desta cláusula; 

3.1- pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser 

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 
3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição, 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de 
Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRAT/\DA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n." 
8.666/93. 

1.1- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
2. A rescisão deste contrato poderá ser; 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias corridos, 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE, ou 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 
1. Este contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n ° / e aos termos das propostas da 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam .ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da cidade de CEDRO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRAT/VDA e pelas testemunhas abaixo. 

RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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1. O atraso injustificado na execugao dos servieos ou 0 descumprimento das obngaeoes estabelecidas no contrato sujeitara
a CONTRATADA a multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia e por ocorréncia, até o maximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.
2. Pe1a inexecueao total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraeao do CONTRATANTE podera. garantida a
prévia defesa. aplicar a CONTRATADA as seguintes saneoes:

2.1 - adverténcia;
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecueao total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaefio oficial;
2.3 - suspensao temporéuia de participar em licitaeao e impedimento de contratar com a Administraeao do

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
2.4 - declaraeao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraeao Publica enquanto perdurarem os

motivos detemlinantes da punigzio ou até que seja promovida a reabilitaqio perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade, que sera concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administraeao do CONTRATANTE pelos
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da saneao aplicada com base no subitem anterior. .
3. Pelos monvos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estara sujeita as penalidades tratadas nos itens 1 e 2
desta clausula:

3.1 - pelo atraso na execuoao dos sewieos, em relaeao ao prazo proposto e aceito;
3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execueao dos servieos, que vier a ser

rejeitado. caracterizada se a substituieao nao ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado da data da rejeieao; e
3.3 — por recusar refazer qualquer serviqo que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida nio se efetivar no

prazo de 5 (cinco) dias iiteis, contados da data de rejeieao.
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficara sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrieao no Cadastro de
Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, as demais penalidades referidas no (‘apitulo IV da Lei n.° 8.666/93.
5. Comprovado impedimento ou reconhecida forqa maior, devidamente justificado e aoeito pela Administraeao do
CONTRATANTE, em relaoao a um dos eventos arrolados no Item 3 desta clausula, a CONTRATADA ficara isenta das
penalidades mencionadas.
6. As saneoes de adverténcia, suspensio temporaria de participar em licitaeao e impedimento de contratar com a
Administraeao do CONTRATANTE, e declaraqao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraqao Publica
poderao ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISAO
1. A inexecueio total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisao, conforme disposto nos anigos 77 a 80 da Lei n.°
8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisao contratual deverio ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditorio e a ampla defesa.
2. A rescisao deste contrato podera ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escnto da Administraeao do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a X11 e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedéncia minima de 30
(trinta) dias oorridos;

2.2 - amigavel, por acordo entre as panes, desde que haja conveniéncia para a Administraeao do
CONTRATANTE; ou

2.3 - judicial, nos termos da legislaeao vigente sobre a matéria.
3. A rescisio administrativa ou amigavel devera ser precedida de autoriza<;5o escrita e fundamentada da autoiidade
competente. _ _ '
CLAUSULA DECIMA NONA - DA VINCULACAO A0 EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA
1. Este contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PRECOS n.° __/__, e aos termos das propostas da
CONTRATADA.
CLAUSULA VIGESIMA - no FORO
1. As questoes decorrentes da execuqfio deste lnstmmento. que nao possam ser dirimidas administrativamente, serao
processadas e julgadas no Foro da cidade de CEDRO. com exclusao de qualquer outro_ por mais privilegiado que seja.
2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (trés) vias de igual teor e forma,
para que surtam um so efeito, as quais. depois de lidas, sao assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

RUA ANTONIO VALDER VIANA I60, CENTRO CEDRO CEARA
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CEDRO - CE, em de de 2017 

CONTRATANTE CONTRATADA) 
TESTEMUNHAS: 
L 2. 

„RIJAANTONIO VALIií-w ^^r. . 
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Anexo FV - modelo "a" 
DECLARAÇÃO 

Declaramos sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação na 
Tomada de Preço n° 002/2017-TP, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

RUA ANTONIO VALDER \7ANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 

 

Estado do Ceara
mo Municipal de Cedro

L DE CEDRO
Gove

CAMARA MUNICIPA
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Anexo rv-modelo "b" 
DECLARAÇÃO 

Declaiamos, em atendimento ao edital da Tomada de Preço n.° 002/2017-TP, que não 
possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer tiabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, nos termos do inciso X X X I I l do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854, de 1999). 

Local e data 

Assinatura e carimbo 

RUA ANTONIO VALDER \1ANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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Anexo IV - modelo "b"
DECLARACAO
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Declaramos, em atendimento ao edital da Tomada de Prec .
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al de 1988 (Lei n.° 9.854, de 1999).
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ANEXOIV-moddoV 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

Declaro, sob as penas da Lei, para habilitação no(a) TOMADA DE PREÇOS n° 002/2017-TP, que a 
empresa , inscrita no CNPJ n.° , cumpre . os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n.° 11.488, de 15 de 
junho de 2007, em seu Art. 34, e que essa empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
ao 49 da referida Lei Complementar. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(Representante Legal) 

RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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ANEXO |v- modelo "c"
DIJCIARACAO DE MFJEPP

Declaro, sob as penas da Lei. para habilitacao no(a) TOMADA DE PRECOS n° 002/2017-TP. que a
empresa , inscrita no CNPJ n.° , cumpre - os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n.° 11.488, de 15 de
junho de 2007, em seu Art. 34, e que essa empresa esta apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42
ao 49 da referida Lei Complementar.

Local e data

Assinatura e carimbo
(Representante Legal)

,-\

RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARA


